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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

DECRETO Nº 987/2017 
 
 

Exonera, a pedido, Assistente Jurídico e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
  CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor ANTÔNIO 
MESSIAS PEREIRA NETO, constante do processo administrativo nº 
002320/2017; 
 
  CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 220/2017, que opina pelo 
deferimento do pedido do servidor; 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1o – Exonerar, a pedido, o Sr. ANTÔNIO MESSIAS 
PEREIRA NETO, brasileiro, casado, servidor público do quadro de efetivos 
desta municipalidade, advogado, inscrito na OAB/ES sob o nº 10.595, portador 
da CI/RG nº 1.347.362/SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 080.466.607-52, filho 
de Gilson Pereira e Helenir Mirtes Possatti, residente e domiciliado na Av. 
Prefeito Manoel Vilá, nº 115, bairro Irmãos Fernandes, município de Barra de 
São Francisco/ES, do cargo efetivo de Assistente Jurídico, a partir desta 
data. 
 
  Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2017. 
 
 
 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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